
  Caderno I do dia 05 de Abril de 2023   Ano XXV Nº 5966

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5465, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Cria os cargos em Comissão de que trata a Lei

Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações) e cria a Central de Compras no

âmbito do Poder Legislativo do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará e adota

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Central de Compras no âmbito do Poder

Legislativo Municipal terá a seguinte estrutura de cargos:

I – 01 (um) cargo de provimento em Comissão de Diretor

de Licitações, de Nível II;

II – 01 (um) cargo de provimento em Comissão de Agente

de Contratações, de Nível II;

III – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor

Especial de Controle de Processos Licitatórios, de Nível III;

IV – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Membro

da Equipe de Apoio de Licitações, de Nível III;

V – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor

da Equipe de Apoio de Licitação e Compras, de Nível III;

VI – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Diretor

de Compras, de Nível II.

Art. 2º - Os cargos tipificados nos incisos do Art. 1º desta

Lei, com exceção do Cargo de Agente de Contratação, somente

poderão ser ocupados mediante atendimento cumulativo dos

requisitos especificados no Art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021,

especificamente:

I – Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado

público dos quadros permanentes da administração pública;

II – Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos

ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por

cerificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida

pelo Poder Público;

III – Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contratados habituais da administração nem tenham com eles vínculos

de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Art. 3º - O cargo de Agente de Contratação, tipificado no

Inciso II do Art. 1º, desta Lei, atendendo ao disposto no Art. 8º da Lei

Federal nº 14.133/2021, deverá ser ocupado necessariamente por

servidor público efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública Municipal, observando ainda

os requisitos dos incisos II e III do Art. 2º desta Lei.

Art. 4º - As atribuições dos cargos previstos no Art. 1º estão

disciplinadas no Anexo II desta Lei.

Art. 5º - Fica extinto o Cargo de Chefe do Setor de Licitação,

Nível II, constante do Anexo II – Cargos em Provimento em Comissão

da Lei Municipal nº 4.434/2015.

Art. 6º - Altera os vencimentos do cargo de Assessor

Parlamentar, Nível III, do Anexo II – Cargos em Provimento em

Comissão da Lei Municipal nº 4.434/2015, para o valor de um (01)

salário mínimo vigente, com efeitos financeiros retroativos a JANEIRO

do corrente ano.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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LEI Nº 5466, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a denominação de Centro de

Referência da Mulher-CRM, Equipamento

Público Municipal subordinado a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Trabalho -

SEDEST no Município de Juazeiro do Norte-

CE como Casa Dra. Yanny Brena Alencar

Araújo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado Centro de Referência da Mulher-

CRM, equipamento Público Municipal subordinado a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento e Trabalho-SEDEST, do Município

de Juazeiro do Norte-Ce, como Casa Dra. Yanny Brena Alencar

Araújo.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Autoria: Cícero Fábio Ferreira de Matos - Antônio Vieira Neto

Coautoria: Raimundo Farias Gregório Júnior – José Nivaldo Cabral

de Moura

Subscrição: Cícero Claudionor Lima Mota – Francisco Rafael do

Nascimento Rolim – José Ivanildo Rosendo do Nascimento – Herbert

de Morais Bezerra – Edinaldo Aparecido Costa Moura – Paulo César

de Lima Andrelino – Márcio André Lima de Menezes – Rubens Darlan

de Morais Lobo – Victor Rocha de Cabral de Lacerda – Jacqueline

Ferreira Gouveia

DECRETO Nro 00831/23, de 05 de Abril de 2023

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

2.950.000,00 (Dois Milhões, Novecentos e

Cinquenta Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05429/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto adicional, na forma do anexo constante

do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$

2.950.000,00 (Dois Milhões, Novecentos e Cinquenta Mil Reais) para

reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$2.950.000,00 (Dois Milhões, Novecentos e Cinquenta

Mil Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal

nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é

parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 05 de Abril

de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00831/

23 de 05 de Abril de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.
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           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE          VALOR (R$)

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 122 0003 2.012  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Saúde SESAU

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

 10 301 0015 2.018  Manutenção da Rede de Atenção Primária a

Saúde

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          700.000,00

 10 302 0003 2.019  Gerenciamento e Manutenção do Serviço de

                    Atendimento Médico Especializado - SAME

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          200.000,00

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          200.000,00

 10 302 0003 2.020  Gerenciamento e Manutenção da Rede de

                    Saúde Mental

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          150.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

 10 302 0003 2.022  Gerenciamento e Manutenção da

                    Policlínica Geraldo Menezes Barbosa

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          300.000,00

 10 302 0003 2.025  Manutenção e Gerenciamento do Centro de

                    Dermatologia

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          250.000,00

 10 302 0003 2.026  Gerenciamento e Manutenção das Unidades

                    de Pronto Atendimento - UPA

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00831/

23 de 05 de Abril de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE           VALOR (R$)

 10 302 0003 2.028  Manutenção do Programa de Tratamento

                    Fora do Domicílio - TFD

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

      3.3.90.33.00  Passagens e despesas com locomoção

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          150.000,00
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 10 302 0016 2.029  Fortalecimento da Politica de Saúde do

                    Trabalhador - CEREST

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           50.000,00

 10 302 0016 2.030  Serviços de Atenção Domiciliar - SAD

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           50.000,00

 10 302 0016 2.032  Manutenção do Programa HIV/AIDS e

Outras DST’S

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           50.000,00

 10 303 0050 2.034  Manutenção do Programa de Assistência

                    Farmacêutica

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação           50.000,00

 10 304 0017 2.035  Manutenção do Programa de Vigilância

                    Sanitária

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          100.000,00

 10 305 0017 2.036  Manutenção do Programa de Vigilância em

                    Saúde - Epidemiologia e Endemias

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          100.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                2.750.000,00

            PARA:

            17 01.  Autarquia Municipal do Meio Ambiente

 18 122 0003 2.124  Gerenciamento e Manutenção da AMAJU

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          200.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00831/

23 de 05 de Abril de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE        VALOR (R$)

TOTAL Autarquia Municipal do Meio Ambiente          200.000,00

                 TOTAL GERAL                                        2.950.000,00

                    Juazeiro do Norte, 05 de Abril de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00831/

23 de 05 de Abril de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO       FONTE           VALOR (R$)

            DE:
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            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.025  Construção e Restauração de Calçamento,

                    Meio Fio e Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recurso de Operação de Crédito

                                                                    2.950.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        2.950.000,00

                 TOTAL GERAL                                        2.950.000,00

                    Juazeiro do Norte, 05 de Abril de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 832, DE 05 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO

DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE

SANEAMENTO BÁSICO EM

LOCALIDADES RURAIS OU DE

PEQUENO PORTE DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CEARÁ DE QUE

TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 5.454, DE 27

DE MARÇO DE 2023 (LEI

AUTORIZATIVA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, em seu art. 72, inciso VII,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a

operacionalização das ações e serviços de saneamento básico em

localidades rurais ou de pequeno porte deste Município, através da

delegação a ser conferida ao SISTEMA INTEGRADO DE

SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO

SALGADO E SUAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS, nos termos da

Lei Municipal nº 5.454, DE 27 DE MARÇO DE 2023, mediante

Acordo de Cooperação a ser firmado com a referida organização da

sociedade civil, conforme previsto na Lei nº 13.019/2014,

D E C R E T A:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º. Este Decreto define e estabelece normas e procedimentos

para operacionalização das ações e serviços de saneamento básico em

localidades rurais ou de pequeno porte deste Município

Parágrafo Primeiro: A delegação dos serviços de que trata o caput

será formalizada mediante Acordo de Cooperação com a associação

multicomunitária e suas associações filiadas, com observância ao

disposto na Lei Municipal nº 5.454, DE 27 DE MARÇO DE 2023,

e, especialmente, na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório

das Organizações da Sociedade Civil).

Parágrafo Segundo: A associação multicomunitária (SISTEMA

INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL) firmará “Termo de

Atuação em Rede” com as associações comunitárias filiadas, que

passará a integrar o Acordo de Cooperação de que trata o parágrafo

primeiro, para fins de consecução do seu objeto.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I – titular do serviço: o Município de Juazeiro do Norte, Ceará,

poder autorizante da realização das ações e serviços de abastecimento

de água e esgotamento sanitário pela associação multicomunitária e

suas filiadas, nas localidades de pequeno porte;

II - organização da sociedade civil (OSC): entidade privada sem fins

lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades,

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto

social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo

patrimonial ou fundo de reserva;

III – associação multicomunitária (OSC): é o SISTEMA

INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL entidade que congrega

as associações comunitárias  de determinada Bacia Hidrográfica, de

direito privado e sem fins econômicos, que adota por diretriz o

desenvolvimento e o fortalecimento do modelo de gestão associativa e

compartilhada na realização de ações e serviços de saneamento rural;

IV – associações filiadas (OSC): são as associações comunitárias de

representação das comunidades rurais locais, de direito privado e sem
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fins econômicos, constituída na forma da lei e devidamente inscrita

nos quadros associativos do SISTEMA INTEGRADO DE

SANEAMENTO RURAL da Bacia Hidrográfica correspondente;

V – localidades rurais ou de pequeno porte: comunidades

preponderantemente ocu- padas por população de baixa renda, onde

o modelo de concessão de prestação dos serviços de abastecimento de

água e esgotamento sanitário não se mostre viável, seja do ponto de

vista econômico, seja do ponto de vista operacional, e incompatíveis

com a capacidade de pagamento dos usuários;

VI – operadores e prestadores de serviços de saneamento rural nas

localidades de pequeno porte: associação multicomunitária (SISAR

BSA) e suas filiadas;

VII - acordo de cooperação: instrumento previsto na Lei Federal nº

13.019/2014, por meio do qual são formalizadas as parcerias

estabelecidas pela administração pública com organizações da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

VIII - chamamento público: procedimento previsto na Lei Federal nº

13.019/2014, destinado a selecionar organização da sociedade civil

para firmar parceria por meio de Acordo de Cooperação, no qual se

garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

IX - plano de trabalho – instrumento previsto na Lei Federal nº 13.019/

2014, componente anexo ao Acordo de Cooperação, que estabelece

ações, cria parâmetros e estabelece diretrizes concernentes aos serviços

de saneamento básico nas comunidades rurais;

X – prestação de serviço de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário: atividade, acompanhada ou não de execução de obra, com

objetivo de permitir aos usuários acesso ao serviço de abastecimento

de água e de esgotamento sanitário com características e padrões de

qualidade determinados pela legislação, planejamento ou regulação;

XI – sistema de abastecimento de água: instalação composta por

conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos,

destinada à produção e à distribuição canalizada de água potável

para populações;

XII – água potável: água para consumo humano cujos parâmetros

microbiológicos, físicos e químicos atendam ao padrão de

potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde;

XIII – sistema de esgotamento sanitário: constituído pelas atividades,

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte,

tratamento e disposição final adequado dos esgotos sanitários, desde

as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

XIV – regulação: atividade de normatização, mediação, definição de

tarifas, fiscalização e controle dos serviços de interesse público,

realizadas por entidade dotada de independência decisória, autonomia

administrativa, orçamentária e financeira, transparência, tecnicidade,

celeridade e objetividade das decisões;

XV - entidade reguladora – entidade cuja atribuição, dentre outras, é

a de editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social

de prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

XVI – fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento,

controle ou avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de

normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização,

efetiva ou potencial, dos serviços públicos;

XVII – planejamento: as atividades atinentes à identificação,

qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as

ações, públicas e privadas, por meio das quais o serviço de saneamento

básico rural deve ser operado pela associação multicomunitária e

suas filiadas;

XVIII – custos dos serviços: preços a serem pagos pelos usuários pela

utilização dos serviços;

XIX – universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os

domicílios ocupados ao saneamento básico.

CAPÍTULO III

DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM LOCALIDADE DE

PEQUENO PORTE

Art. 3º. À gestão, à operação e à execução das ações e serviços de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário de responsabilidade
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privada nas comunidades rurais deste Município, aplicam-se os

princípios, conceitos, padrões de potabilidade, hipóteses de

interrupção, regulação e fiscalização, política tarifária, revisão e reajuste

de tarifas previstos na legislação atinente à matéria, em especial o

disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, na Lei Complementar

Estadual nº 162/2016 e Lei Municipal nº 5.454, DE 27 DE MARÇO

DE 2023.

 § 1º - A atuação do SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO

RURAL (SISAR BSA) fica condicionada ao compartilhamento da

gestão e operação das ações de abastecimento de água potável e

esgotamento sanitário com uma ASSOCIAÇÃO FILIADA,

regularmente constituídas na forma da lei e legalmente filiada ao

SISAR BSA.

§ 2º - A responsabilidade da associação multicomunitária (SISAR)

no que se refere ao controle da qualidade da água não prejudica a

vigilância da qualidade da água para o consumo humano por parte

da autoridade de saúde pública.

§ 3º - A associação multicomunitária e suas associações filiadas locais,

conjuntamente, devem informar e orientar a população sobre os

procedimentos a serem adotados em caso de situações de emergência

que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações fixadas

pela autoridade competente.

CAPÍTULO IV

DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

Art 4º – Para a celebração do Acordo de Cooperação com

as organizações da sociedade civil objetivando a gestão, a operação e a

prestação de serviços de saneamento rural em localidades rurais ou

de pequeno porte deste Município, será inexigível a realização do

procedimento de chamamento público, de acordo com a previsão

disposta no art. 31, caput, e seu inciso II, da Lei Federal 13.019/2014

e, ainda, a autorização para delegação de tais serviços ao SISTEMA

INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA

HIDROGRÁFICA DO SALGADO e suas ASSOCIAÇÕES

FILIADAS conferida pela Lei Municipal nº 5.454, DE 27 DE

MARÇO DE 2023.

Art. 5°. Obrigatoriamente, o Acordo de Cooperação, terá

como cláusulas essenciais:

I- a descrição do objeto pactuado;

II- as obrigações das partes;

III- a vigência e as hipóteses de prorrogação;

IV- a obrigação de prestar contas das ações e serviços realizados, com

definição de forma, metodologia e prazos, a forma de monitoramento

e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos

que serão empregados na atividade;

V- a obrigatoriedade, quando o encerramento da delegação, da

restituição ao Município de todos os bens e infraestrutura dos sistemas

de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

VI- a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de

paralisação imotivada, de modo a evitar sua descontinuidade;

VII- o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle

interno, do Tribunal de Contas e demais órgãos de fiscalização

correspondente às atividades desenvolvidas, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto;

VIII- a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer

tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de

antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser

inferior a 360 (trezentos e sessenta) dias;

IX- a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da

execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia

tentativa de solução administrativa;

X- a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal;

XI- a responsabilidade exclusiva do SISAR BSA e suas Filiadas pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Acordo de

Cooperação, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública municipal à inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes

de restrição à sua execução.

Parágrafo único. Constará como anexo do Acordo de Cooperação

o Plano de Trabalho, que dele será parte integrante e indissociável

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO

Art. 6º. O Planejamento respeitará o que se encontra estabelecido no

Plano Regional de Saneamento Básico, cujas disposições prevalecerão

sobre aquelas constantes dos Planos Municipais, quando existirem,

nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007, com a nova redação

conferida pela Lei nº 14.026/2020.
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CAPÍTULO VI

DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 7º. O exercício da função de regulação e fiscalização

dar-se-á conforme estabelecido no art.5º da Lei Municipal 5.454, DE

27 DE MARÇO DE 2023.

Art. 8º. Além daqueles fixados na legislação federal e estadual,

são objetivos da regulação e fiscalização: garantir que os preços dos

serviços de saneamento básico nas localidades rurais ou de pequeno

porte assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro de sua

utilização, como a modicidade de seus valores, mediante mecanismos

que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a

apropriação social dos ganhos de produtividade.

§ 1º- A estrutura de rateio de custos inicial constará como anexo no

Acordo de Cooperação.

§ 2º- As revisões da estrutura de rateio de custos deverá ser aprovada

em Assembleia Geral Ordinária da associação comunitária.

§ 3º- Após aprovação da estrutura de rateio, os novos valores deverão

ser comunicados à Agência Reguladora.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º. Os bens públicos vinculados a prestação dos serviços

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, relacionados a este

Decreto, reverterão ao Município, após o prazo estabelecido na Lei

Municipal, neste Decreto e no Acordo de Cooperação, inclusive com

os seus acréscimos, direitos e privilégios anteriormente transferidos,

bem como a imediata assunção do serviço pelo poder autorizante,

realizando-se, após os levantamentos, avaliações e liquidações

necessárias.

§ 1º- Será de responsabilidade conjunta do Município, do SISAR

BSA e de suas associações filiadas, a elaboração do inventário físico/

financeiro de que trata o caput deste artigo, no prazo de 18 (dezoito)

meses a contar da data da assinatura do Acordo de Cooperação.

§ 2º- O inventário físico/financeiro dos bens públicos vinculados à

prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento

sanitário deverá integrar o Acordo de Cooperação como anexo.

§ 3º- Os investimentos realizados pelo SISAR BSA e/ou suas associações

filiadas deverão ser registrados em relatórios anuais, que serão

apresentados ao representante do executivo municipal e à Agência

reguladora.

§ 4º- Os investimentos de que trata o parágrafo anterior constituirão

créditos a serem indenizados ou compensados, caso ocorra à extinção

da autorização específica antes do prazo de 30 (trinta) anos conforme

previsto na Lei Municipal 5.454, DE 27 DE MARÇO DE 2023, e

nas condições estabelecidas em seu art. 4º, § 1º, bem como no Acordo

de Cooperação.

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2023

(dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

DECRETO Nº 833, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Decreta Ponto Facultativo para os servidores

públicos do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o expediente do dia 06 de

abril de 2023, Quinta-Feira Santa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 35.379,

publicado em diário oficial na última segunda-feira, que decretou

ponto facultativo em todos os órgãos e entidades da Administração

Pública Estadual;

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo para os servidores

públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte, o

expediente do dia 06 de abril de 2023, Quinta-Feira Santa.

Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica aos órgãos e

entidades da Administração Municipal que prestem serviços essenciais,

ocasião em que funcionarão normalmente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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PORTARIA Nº 0132/SEDEST, DE 03 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.03.13-0007, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa CARIRI AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº

13.096.770/0001-21, com a finalidade de contratação de empresa

especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais

ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. BRUNO MARTINS BELEM,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX70 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.397.913-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento em comissão de Gerente de Transporte e Logística, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.03.13-0007, com a finalidade de contratação de empresa

especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais

ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de abril

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0133/SEDEST, DE 03 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.03.13-0019, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa JOÃO LEITE MACHADO & CIA LTDA, CNPJ nº

86.968.765/0001-35, com a finalidade de contratação de empresa

especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais

ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. BRUNO MARTINS BELEM,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX70 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.397.913-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento em comissão de Gerente de Transporte e Logística, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.03.13-0019, com a finalidade de contratação de empresa

especializada para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios originais

SEDEST
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ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de abril

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0134/SEDEST, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.01.16-0028, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa DIEGO PEREIRA FECHINE, CNPJ nº 33.634.178/0001-

43, com a finalidade de aquisição de gêneros alimentícios visando

atender as necessidades de diversos equipamentos sociais, junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LUCÍLIA SILVA DE SOUZA,

portadora do RG nº 96XXXXXXX16 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.487.163-XX, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento em comissão de Coordenadora Financeira, lotada perante

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.01.16-0028, com a finalidade de aquisição de gêneros

alimentícios visando atender as necessidades de diversos equipamentos

sociais, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de abril

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0135/SEDEST, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.01.16-0025, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a
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Empresa PEDRO RENATO AGUIAR DE MELO, CNPJ nº

32.434.478/0001-16, com a finalidade de aquisição de gêneros

alimentícios visando atender as necessidades de diversos equipamentos

sociais, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LUCÍLIA SILVA DE SOUZA,

portadora do RG nº 96XXXXXXX16 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.487.163-XX, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento em comissão de Coordenadora Financeira, lotada perante

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.01.16-0025, com a finalidade de aquisição de gêneros

alimentícios visando atender as necessidades de diversos equipamentos

sociais, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de abril

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0136/SEDEST, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.01.16-0029, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa GERALDO MACHADO DA SILVA, CNPJ nº 32.147.256/

0001-12, com a finalidade de aquisição de gêneros alimentícios visando

atender as necessidades de diversos equipamentos sociais, junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LUCÍLIA SILVA DE SOUZA,

portadora do RG nº 96XXXXXXX16 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.487.163-XX, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento em comissão de Coordenadora Financeira, lotada perante

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.01.16-0029, com a finalidade de aquisição de gêneros

alimentícios visando atender as necessidades de diversos equipamentos

sociais, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de abril

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de abril de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022
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DECISÃO ADMINISTRATIVA EM SEDE DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 001/2023-SEAD

PORTARIA INSTAURADORA N.º 0008/2023-SEAD

AUTUADO EM 1º de março de 2023

SECRETARIA DE ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração

OBJETO: INCONSISTÊNCIA NO ASSENTAMENTO

FUNCIONAL DE SERVIDOR EFETIVO

DEMANDADA: VÂNIA MARIA PEIXOTO DA COSTA

MATRÍCULA FUNCIONAL N.º 2.271

Cuida-se de Processo Administrativo instaurado no

âmbito Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do

Norte, com vistas a averiguar possível inconsistência no assentamento

funcional da Sra. VÂNIA MARIA PEIXOTO DA COSTA, servidora

pública municipal efetiva, portadora da Matricula Funcional nº 2.271,

admitida em 02 de dezembro de 1998, investida no cargo de

provimento efetivo de Agente Administrativo, atualmente lotada

perante a Secretaria Municipal de Administração (SEAD), onde se

averiguou a divergência entre a data de admissão constante no

cadastro do sistema de folha de pagamento e a data expressa no Ato

de Nomeação nº 182/1998 e Termo de Posse da servidora em

comento.

A portaria interna nº 0008/2023-SEAD designou a

Comissão Processante, com vistas a esclarecer a situação de

inconsistência do assentamento funcional da demandada, havendo a

juntada aos autos da documentação vista às fls. 09-27.

A demandada foi devidamente notificada, conforme

fls. 29-31, tendo respondido ao presente processo na forma que se vê

às fls. 33-41, elencando as situações de sua vida profissional perante o

Município de Juazeiro do Norte, juntando documentação

comprobatória, se manifestando pela falta de conhecimento de erro

em seu assentamento funcional, declarando que não deseja ser

imputada pela situação do erro em comento, vez que sempre foi

pautada pela boa-fé.

Empós, os autos foram conclusos à comissão

processante para expedição de parecer de mérito, conforme se vê às

f ls. 44-48, tendo os autos sido feitos conclusos à autoridade

instauradora do processo em tela.

Relatados. Decido.

A presente demanda orbita no erro em assentamento

funcional, no tocante à divergência de registro de data de admissão,

especificamente no que se pertine à Gratificação por Tempo de Serviço

(Anuênio), que em sua definição, ordena à Administração Pública

Municipal a pagar ao servidor um adicional correspondente a 1%

(um por cento) do vencimento de seu cargo efetivo por ano de efetivo

exercício.

No caso em tela, a demandada, a partir de seu ingresso

nos quadros funcionais desta municipalidade, por intermédio de

concurso público, ocorrido em 02 de dezembro de 1998, até meados

do ano de 2001, possuía seu assentamento funcional de forma correta,

com data de admissão de 02 de dezembro de 1998, de acordo com

Ato de Nomeação nº 182/1998 e Termo de Posse. Após o ano de

2001, sem haver motivação, os dados constantes do sistema de folha

de pagamento passaram a constar outra data de admissão, qual seja

04 de outubro de 1988.

Conforme ainda o parecer da comissão processante,

não foram localizados, nos registros desta municipalidade, qualquer

documento que comprove tal alteração, havendo o justo receio de

que tenha ocorrido erro cadastral, coincidindo também com a

mudança de sistema operacional da folha, na época.

Dessa forma, em vista ao erro substancial ocorrido

nos dados cadastrais da demandada, observa-se a premente

necessidade de correção, para que a Administração Pública Municipal

não seja ainda mais onerada, ORDENO:

1) A imediata correção do assentamento funcional

da servidora VÂNIA MARIA PEIXOTO DA

COSTA, alterando-se sua data de admissão para

a constante no Ato de Nomeação nº 0182/1998;

2) A imediata correção salarial da Sra. VÂNIA

MARIA PEIXOTO DA COSTA, reduzindo-se o

valor do Adicional de Tempo de Serviço de 34%

(trinta e quatro por cento) para 24% (vinte e

quatro por cento);

3) A abstenção da cobrança qualquer valor recebido

indevidamente pela Sra. VÂNIA MARIA

PEIXOTO DA COSTA acerca do Adicional de

Tempo de Serviço, ante a presunção de boa-fé da

servidora pública, em atenção ao entendimento

ao Tema 531 do Superior Tribunal de Justiça

(STJ).

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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É como decido.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, NOTIFIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de abril de 2023.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

PORTARIA Nº 192, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidora para

função de Médica (ambulatório) no SAME.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. 1º. – DESIGNAR o (a) Sr (a). NICOLE FERRI

REVOREDO, portador (a) do RG 47XXXXX4 SSP/CE, inscrito (a)

no CPF nº XXX.669.070-XX, Médica, servidora concursada,

nomeada em 10/07/2020, investida no cargo de Médica Plantonista

UPA-Lagoa Seca, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), para a função de MÉDICA

(AMBULATÓRIO) no SAME, a partir do dia 03 de abril de 2023.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 03 de abril de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA Nº0009/2021

PORTARIA Nº: 171/ 2023 - SESAU

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS   PARA

A AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE

RECARGAS DE GÁS GLP.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei

nº 8.666/93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por  representantes

da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações  pertinentes

a essa atribuição.”

 RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora (o), VALDENIA SILVA ALVES, Portaria

nº 0299/2021, portadora  do RG: 20XXXXXXXXX80, SSPDS CE,

CPF: XXX.925.503-XX, WENDEL PEREIRA DIAS, Portaria nº

1267, inscrito no RG: 20XXXXXXXX8 SSPDS- CE,  CPF:

XXX.550.653-XX,  AROLDO SERGIO DE SOUZA, Portaria Nº

0259, portador do RG:20XXXXXXXX40 SSPDS-CE, CPF:

XXX.788.403-XX, para função de Fiscais de Contrato, junto a

empresa, CARIRI COMÉRCIO E TRANSP. DE DERIV. DE

PETRÓLEO LTDA, cujo objeto é a aquisição de fornecimento de

recargas de gás GLP, destinadas ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

CONTRATO Nº: 2023.01.16-0053

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 17 de Janeiro de 2023.

           FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº: 172/ 2023 - SESAU

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS  PARA

A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei

nº 8.666/93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por  representantes

da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações  pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora (o), VALDENIA SILVA ALVES, Portaria

nº 0299/2021, portadora do RG: 20XXXXXXXXX80, SSPDS CE,

CPF: XXX.925.503-XX, WENDEL PEREIRA DIAS, Portaria nº

1267, inscrito no RG: 20XXXXXXX68 SSPDS- CE,  CPF:

XXX.550.653-XX,  AROLDO SERGIO DE SOUZA, Portaria Nº

0259, portador do RG:20XXXXXXXX40 SSPDS-CE, CPF:

XXX.788.403-XX, para função de Fiscais de Contrato, junto à

empresa, COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA cujo objeto é a

Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE.

CONTRATO Nº: 2023.01.26-0039

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 26 de Janeiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº: 173/ 2023 - SESAU

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS   PARA

A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei

nº 8.666/93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por  representantes

da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações  pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora (o), VALDENIA SILVA ALVES, Portaria

nº 299/2021, portadora do RG: 20XXXXXXXXX80, SSPDS CE,

CPF: XXX.925.503-XX, WENDEL PEREIRA DIAS, Portaria nº

1267/2021, inscrito no RG: 20XXXXXXX68 SSPDS- CE,  CPF:

XXX.550.653-XX,  AROLDO SERGIO DE SOUZA, Portaria Nº

259/2021, portador do RG:20XXXXXXXX40 SSPDS-CE, CPF:

XXX.788.403-XX, para função de Fiscais de Contrato, junto a

empresa, JOSÉ IRESVAN ARAÚJO , cujo objeto é a Aquisição de

Material de Expediente destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

CONTRATO Nº: 2023.02.06-0084

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 06 de Fevereiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº: 174/ 2023 - SESAU

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS   PARA

A AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS,

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO

HOSPITALAR.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei

nº 8.666/93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por  representantes

da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações  pertinentes

a essa atribuição.”
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RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora (o), VALDENIA SILVA ALVES, Portaria

nº 299/2021, portadora do RG: 20XXXXXXXXX80, SSPDS CE,

CPF: XXX.925.503-XX, WENDEL PEREIRA DIAS, Portaria nº

1267/2021, inscrito no RG: 20XXXXXXX68 SSPDS- CE,  CPF:

XXX.550.653-XX,  AROLDO SERGIO DE SOUZA, Portaria Nº

259/2021, portador do RG:20XXXXXXXX40 SSPDS-CE, CPF:

XXX.788.403-XX, para função de Fiscais de Contrato, junto a

empresa, VRM IMPORT LTDA e MARTCELL EQUIPAMENTOS

DE TELEFONIA LTDA, cujo objeto é a Aquisição de Material de

eletroeletrônico, mobiliário e equipamento hospitalar, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE.

CONTRATO Nº: 2023.02.09-0003

CONTRATO Nº: 2023.02.09-0002

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do
Norte (CE), aos 09 de Fevereiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N: 175/2023 - SESAU

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO –

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei nº

8.666/93 e alterações,

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

             RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor KAIO CESAR NOBRE SILVA, Portaria

nº 575/2022, portador do RG: XXX.722.XX3-XX, SSP/CE, CPF;

XXX.704.363-XX, para função de fiscal de contrato firmado com a

empresa PROJEÇÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA, cujo objeto é a Aquisição de Combustíveis

(Perímetro Fortaleza) destinados ao atendimento das necessidades da

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte- CE.

CONTRATO Nº: 2023.02.06-0011

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 02 de Fevereiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N: 178/2023 - SESAU

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE

VIAGEM.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei nº

8.666/93 e alterações,

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora MARIA DANIELA BALBINO SILVA,

Portaria nº 236/2023, portador do RG: XXX.745.XX5-XX, SSP/

CE, CPF; XXX.262.743-XX, para função de fiscal de contrato

firmado com a empresa FPM PEDRA BRANCA TURISMO E

IDIOMAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres

para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte- CE.

CONTRATO Nº: 2023.01.30-0020
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Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 30 de Janeiro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N: 176/2023 – SESAU

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO -

EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE VEÍCULOS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de julho de

2017 e alterações, e, considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei nº

8.666/93 e alterações,

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor KAIO CESAR NOBRE SILVA, Portaria

nº 575/2022, portador do RG: XXX.722.XX3-XX, SSP/CE, CPF;

XXX.704.363-XX, para função de fiscal de contrato firmado com às

empresas CARIRI AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA E JOÃO

LEITE E CIA LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresas

especializadas para execução de mão de obra com vistas à manutenção

preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios originais

ou genuínos junto aos veículos pertencentes a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte- CE.

CONTRATO Nº: 2023.03.13-0015 CARIRI AUTOPEÇAS

CONTRATO Nº: 2023.03.13-0025 JOÃO LEITE

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em Juazeiro do

Norte (CE), aos 13 de Março de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 022/AMAJU, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a designação do Data Protection

Officer (DPO) da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente de Juazeiro do Norte

(AMAJU).

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das suas atribuições legais que lhes são

conferidas pelo artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, promulgada em 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, acerca da proteção de dados pessoais, e altera a Lei nº

12.965, de 23 de abril de 2014, que disciplina o Marco Civil da

Internet;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 810, de 26

de janeiro de 2023, que institui o Comitê de Gestor de Proteção de

Dados (CGPD) no âmbito do Poder Executivo Municipal,

estabelecendo as diretrizes e procedimentos de conformidade à Lei

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD);

CONSIDERANDO a necessidade de designa;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MARIA DAS DORES MARCIANO

MONTEIRO, portadora do RG nº 20XXXXXXX26 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.000.223-XX, servidora pública municipal, investida

no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, integrante

da estrutura organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do

Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de

DATA PROTECTION OFFICER (DPO), ficando responsável pelas

questões referentes à proteção de dados, resguardando as informações

no âmbito da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte-AMAJU.

Art. 2º - A presente designação não acarretará em pagamento de

gratificação, porém é considerada de grande relevância ao Setor

Público Municipal.

AMAJU
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 05 de abril de 2023.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 235 /2023

EMENTA: Dispõe sobre a formação da

Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens

Públicos Inservíveis e a designação de servidores,

adotando outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que as normas gerais sobre a destinação

dos bens inservíveis, catalogação de bens, a constituição e as atribuições

da Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens Públicos,

obedecerão ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º - Designar os integrantes da Comissão de Avaliação e

Desfazimento de Bens Públicos, pelos servidores abaixo relacionados:

Presidente: IDEVANIO DE SOUSA CARVALHO, CPF nº

XXX.043.803-XX;

Membro: JOSE JARDEL COSTA XAVIER, CPF nº

XXX.376.933-XX;

Membro: FRANCISCO JOSE DE MENEZES PINHEIRO,

Matrícula nº 050021-6;

Membro: MARIA AUXILIADORA DE MATOS

MAGALHAES, Matrícula nº 050041-0.

§1º O Presidente da Comissão será substituído em suas

ausências, afastamentos ou impedimentos por um dos membros, de

acordo com a ordem de designação estabelecida.

§2º A Comissão deliberará com quórum de três membros,

sendo válidas as decisões que obtiverem a maioria dos presentes à

reunião.

§3º As reuniões da Comissão deverão ser previamente

convocadas, com a indicação da pauta, e seus registros efetuados em

ata.

§4º Durante os dias em que realizarem os trabalhos na

Comissão, os seus membros atuarão, se necessário, com prejuízo de

suas atividades nas suas lotações de origem, porém suas atividades não

serão remuneradas.

Art. 3º - Que incumbe ao Presidente da Comissão de

Avaliação e Desfazimento de Bens Públicos:

I – coordenar e executar os trabalhos da Comissão,

providenciando, junto ao Setor competente, os meios necessários à

sua realização;

II – assinar todos os relatórios extraídos das atividades

desenvolvidas pela Comissão.

Art. 4º - Que compete à Comissão de Avaliação e

Desfazimento de Bens Públicos:

I – elaborar e divulgar o cronograma de atividades;

II – realizar a devolução dos bens considerados inservíveis;

III – receber a documentação relativa ao material disponível

para devolução, verificando a sua existência física e seu estado de

conservação;

IV – proceder à classificação dos bens destinados a devolução

(antieconômico, ocioso, recuperável ou irrecuperável);

V – elaborar relatório circunstanciado da avaliação,

recomendando a sua destinação.

Art. 5º - Que o procedimento para devolução de bens deverá

ser efetuado mediante formulação em processo regular, acompanhado

de documentos conforme a Comissão julgar necessários, tais como:

I – Relatório com parecer e justificativa da Comissão,

embasada na lei e das normas complementares;

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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II – Ofícios de envio/recebimento de órgãos públicos e

entidades solicitantes;

III – Encaminhamento do processo finalizado para o setor

responsável para a baixa.

Art. 6º - Que a Comissão deverá informar tempestivamente

ao Setor de Patrimônio e ao Presidente da Câmara Municipal a relação

dos bens inservíveis para efetuarem a baixa patrimonial.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (31) trinta e um dias do mês de março

do ano de dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 246/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ERLANDRO JOSÉ DO AMARAL E

SILVA, para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 250/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear PAULO HENRIQUE TELES, para o

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PPORTARIA Nº290/2023

EMENTA: NOMEAR para o cargo de

comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear MARIA DO CARMO BEZERRA VIANA,

para o Cargo de Coordenador de Manutenção, Símbolo DAS-4 –

Grupo Ocupacional – Categoria Funcional – Direção Intermediária

Administrativa – DIA, para responder pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 291/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA HELENA FERREIRA

NASCIMENTO, para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar,

Símbolo DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores

– Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 292/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear FABRICIA GABRIELLE VIEIRA DE

OLIVEIRA, para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 293/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear LILIAN MARIA BEZERRA XAVIER, para

o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 294 /2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANOTINIO VIEIRA NETO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar TATIANA FELIX DE MORAES

PICANÇO, do Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTONIO VIEIRA NETO

 Presidente

PORTARIA Nº 295/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ALEXANDRE MAGNO VIANA

SOBREIRA, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-

3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 296/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear MIRELLE EUFRÁSIO BARBOSA, para

o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 297/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MARIA THALITA CORREIA DE

SOUZA, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 298/2023

EMENTA: RETIFICA a Portaria de nº 242/

2023 e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria de nº 242/2023, que

nomeia YSRAEL SILVA MOURA, onde se lê ASSESSOR ESPECIAL

PARLAMENTAR, leia-se ASSESSOR PARLAMENTAR.

Art.  2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.  3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 299/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FABIANO MARTINS BEZERRA, do

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores- Categoria Funcional - Assistente
Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 300/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear FABIANO BEZERRA MARTINS, para o

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 301/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear FRANCO NERO QUIRINO DA SILVA,

para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 303/2023

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração para o
Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar JAQUELINE DOS SANTOS CRUZ

ALENCAR, para o Cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-1 –

Grupo Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral

– DG, para responder pelo cargo acima mencionado.

Art.  2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

 PRESIDENTE

PORTARIA Nº 304/2023

EMENTA: RETIFICA a Portaria de nº 271/

2023 e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria de nº 271/2023, que nomeia

CÁSSIA REJANE LEITE DE SOUZA, onde se lê “Diretor do

Departamento Administrativo, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral – DG”,

leia-se “Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional

Superior – Categoria Funcional – Direção Geral – DG”.

Art.  2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.  3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 305/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar ANDERSON LUIZ DA SILVA, do Cargo

de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional –

Assistência aos Vereadores- Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 306/2023

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar PEDRO SALES DE SANTANA NETO,

do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores- Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 307/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear BRENO TAVARES ARRAES, para o

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 312/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear PEDRO ITALO SOUSA CUSTÓDIO,

para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 317/2023

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração do Cargo

de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar ERICK GOMES SOUZA, do Cargo de

Secretário Especial Parlamentar, Símbolo DAS-1 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral - DG,
que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 318/2023

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear JAQUELINE DOS SANTOS CRUZ

ALENCAR, para o Cargo de Secretário Especial Parlamentar,

Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria

Funcional – Direção Geral - DG, para responder pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 319/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ERICK GOMES SOUZA, para o Cargo de

Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 320/2023

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear WELLINGTON ALVES DE ARAÚJO,

para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE
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EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.01.18.1 – SRP

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº

2023.01.16.0001 referente ao Processo Licitatório na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2022.01.18.1 – SRP, Partes: o

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa YBP COMERCIAL

LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as

cozinhas comunitárias e Restaurante Popular, pertencentes a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte-

CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo art. 65,

inciso II, alínea “d” (Cláusula Terceira - Item 3.3 do Contrato Original).

Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em reajustar/realinhar os

valores unitários de alguns dos itens/produtos integrantes dos gêneros

alimentícios das Cozinhas Comunitárias. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Rogério Neyva Pinheiro Teixeira.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2023

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.02.04.1 - SRP

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 2023.01.16-

0027, referente ao Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N.º 2022.02.04.1 – SRP, Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa V DE ALMEIDA GOMES

ALIMENTICIOS.  Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para

atender as necessidades de diversos equipamentos sociais, pertencentes

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte-CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo art. 65, inciso II, alínea “d” (Cláusula Terceira - Item 3.3 do

Contrato Original). Do Aditamento: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em reajustar/

realinhar os valores unitários de todos os produtos integrantes dos

gêneros alimentícios dos equipamentos sociais. Signatários: Josineide

Pereira de Sousa Lima e Vinícius de Almeida Gomes.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2022.03.03.1 - SRP

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 2023.01.16-

0008, referente ao Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N.º 2022.03.03.1 – SRP, Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

Objeto: Aquisição Cestas básicas visando atender as demandas das

famílias em situação de vulnerabilidade social e risco, pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte-CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo

art. 65, inciso II, alínea “d” (Cláusula Terceira - Item 3.3 do Contrato

Original). Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente

e na melhor forma de direito, ACORDAM em reajustar/realinhar os

valores unitários de alguns itens / produtos integrantes das Cestas

básicas visando atender as demandas das famílias em situação de

vulnerabilidade social e risco. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Francisco Antônio Batista.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2023
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